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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PEDIDO
JULGADO IMPROCEDENTE. EFEITOS MATERIAIS
DA REVELIA. INVIABILIDADE DE ADOÇÃO NA
ESPÉCIE.  DIREITOS  INDISPONÍVEIS.  FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL. APLICAÇÃO DA TEORIA
DOS  ÔNUS  DA  PROVA.  FORNECIMENTO  DE
MATERIAL  FÚNEBRE.  NOTA  DE  EMPENHO  E
DEMAIS  COMPROVANTES  DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO.  ART. 373,  DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  FATO  CONSTITUTIVO  DO  DIREITO  DA
PARTE AUTORA. OCORRÊNCIA. PROVIMENTO.

- O fato de ter sido decretada a revelia do Município
de  Solânea  não  presume  verídico  o  alegado  na
exordial,  pois,  ao  se  tratar  de  Fazenda  Pública,  os
efeitos decorrentes dos arts. 344 e 345, do Código de
Processo Civil, não podem incidir automaticamente.
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-  Havendo  documentação  demonstrativa  do
fornecimento  de  mercadorias fúnebres  à
municipalidade,  impõe-se  o  cumprimento  da
obrigação  de  pagar,  sob  pena  de  intolerável
enriquecimento ilícito da Edilidade.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso.

Aleksandra de Vasconcelos Costa Souza ME ajuizou
a presente Ação de Cobrança, em face do Município de Solânea, sob a alegação de
ter  sido  fornecido  entre  os  anos  de  2011  e  2012,  material  fúnebre  destinado  ao
sepultamento  de  pessoas  carentes  da  predita  municipalidade,  fazendo  jus  ao
recebimento da quantia, no importe de R$ 24.530,00 (vinte mil quinhentos e trinta
reais). Juntou oportunamente a documentação de fls. 13/36.

Devidamente  citado,  o  ente  municipal não
apresentou contestação, decretando-se a sua revelia, fl. 42.

O Juiz de Direito  a quo julgou a lide, nos seguintes
termos, fls. 107/108:

ISTO  POSTO,  tudo  analisado  e  ponderado  e  por
tudo  mais  que  dos  autos  consta,  JULGO
IMPROCEDENTE  o pedido formulado na presente
ação em todos os seus termos.

Inconformada, a demandante manejou APELAÇÃO,
fls. 112/121, pugnando pela reforma da sentença, ao fundamento de que a decretação
da  revelia  já  reputavam verdadeiras  as  suas  afirmações,  máxime  quando  juntou
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provas  robustas  do  liame  contratual,  como  notas  de  empenho,  notas  fiscais,
documentos do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, todos hábeis a confirmar a
inadimplência.  Sustenta,  ainda,  que  a  edilidade  não  argumentou  a  ausência  do
fornecimento de material por parte da autora. Pugna, ao final, pelo provimento do
recurso.

 
Contrarrazões  ofertadas,  fls.  126/135,  postulando  a

manutenção da sentença, sob o argumento de que a autora não confirmou os fatos
narrados, com evidente fragilidade das provas apresentadas, ao tempo em que não
seria o caso de se adotar os efeitos da revelia, por se cuidar de direitos indisponíveis.
No caso de remoto acolhimento dos pleitos exordiais, a correção monetária deve-se
atentar para o art.  1º-F,  da Lei  nº 9.494/97, com redação da Lei  nº 11.960/2009; os
honorários advocatícios arbitrados com base no art. 86, do Novo Código de Processo
Civil,  frente  à  sucumbência  recíproca.  Quanto  às  custas  processuais,  refuta  a
pretensão inicial, pois portador de isenção. Postula, então, pelo desprovimento do
reclamo.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra.  Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 72/75, não se manifestou quanto ao mérito.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicio por enfrentar a questão concernente a revelia.  

A regra geral na processualística civil é que incumbe
ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na inicial,  sob pena de
serem presumidos verdadeiros, conforme o art. 344, caput, da respectiva codificação.

Acontece que a presunção de veracidade aludida na
mencionada norma é relativa, não se configurando os efeitos da revelia nos casos em
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que a matéria trata de direito indisponível, quando, por exemplo, cuida-se de verba
pública cujo devedor é o Município de Solânea.

A propósito, colaciono o dispositivo legal correlato:

Art. 345. A revelia não produz o efeito mencionado
no art. 344:
[...]
II -  se o litígio versar sobre direitos indisponíveis;
negritei.

Nesse caminhar, precedentes jurisprudenciais hábeis
a ratificar o posicionamento ora adotado:

PROCESSO  CIVIL.  EFEITOS  DA  REVELIA.
FAZENDA  PÚBLICA.  INOCORRÊNCIA.  Muito
embora  a  contestação  apresentada  pelo    município  
seja  intempestiva,  tal  circunstância  não  acarreta  a
presunção de   veracidade dos fatos, uma vez que em  
se  tratando  de  Fazenda  Pública  o  direito  é
indisponível,  não  incidindo  os  efeitos  da    revelia,  a  
teor do que preceitua o art. 320, II, CPC, de forma que
"ainda que o réu não conteste, o autor tem de fazer a
prova dos fatos constitutivos de seu direito (CPC 333
I)"  (Nelson  Nery  Junior.  Código  de  Processo  Civil
comentado e legislação extravagante, 11ª ED. , RT, p.
621). Administrativo. Servidor público do  município
de Timbé do Sul. Adicional de proventos previsto no
§ 7º do art.  138 da Lei orgânica do ente federativo.
Dever  da  municipalidade  complementar  os
proventos  aposentatórios.  Precedentes.  Havendo
expressa  previsão  legal  no  §  7º  do  art.  138  da  Lei
orgânica do município de Timbé do Sul que prevê a
igualdade  de  proventos  entre  ativos  e  inativos,
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compete à  municipalidade efetuar o pagamento do
referido adicional enquanto estiver vigente a Lei que
assegura  o  benefício.  Encargos  moratórios.
Inaplicabilidade da Lei n. 11.960/09 quanto à correção
monetária.  Questão  julgada  pelo  STJ  em  sede  de
recurso  repetitivo.  "A  primeira  seção  do  STJ,
alinhando-se ao entendimento do STF, no julgamento
do  RESP  1.270.439/PR,  sob  o  rito  dos  recursos
especiais repetitivos (art. 543-c do CPC), estabeleceu
que, a partir da declaração de inconstitucionalidade
parcial do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, a) 'a correção
monetária  das  dívidas  fazendárias  deve  observar
índices que reflitam a inflação acumulada do período,
a  ela  não  se  aplicando  os  índices  de  remuneração
básica  da  caderneta  de  poupança';  b)  'os  juros
moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de
poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza
tributária,  para  a  qual  prevalecerão  as  regras
específicas' (RESP 1.270.439/PR, Rel. Ministro Castro
Meira, primeira seção, dje 2.8.2013)" (STJ, AGRG nos
EDCL nos  EDCL no ARESP n.  92.371/SP,  Rel.  Min.
Hermann  Benjamin,  segunda  turma,  j.  26.11.13).
Sentença  de  improcedência  reformada.  Recurso
provido.  (TJSC;  AC  2011.003428-7;  Turvo;  Segunda
Câmara de Direito Público; Rel. Des. Subst. Francisco
José  Rodrigues  de  Oliveira  Filho;  Julg.  19/02/2014;
DJSC 26/02/2014; Pág. 279).

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL
EM  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  MUNICÍPIO.
INVASÃO  DE  PREFERENCIAL.  Não  se  aplica  o
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efeito material da   revelia à Fazenda Pública, pois o  
direito que defende é    indisponível. Inteligência do  
art.  320,  II  do  CPC  .   Precedentes  jurisprudenciais.
Preliminar rejeitada. O boletim de ocorrência, lavrado
pela  autoridade  policial  com base  nas  informações
obtidas  dos  envolvidos,  possui  presunção  de
veracidade  dos  fatos  nele  contidos,  podendo  ser
elidida  somente  por  prova  em sentido  contrário.  É
presumida a culpa do condutor que ingressa em via
preferencial  e  atinge  veículo  que por  ela  trafegava,
causando  acidente  de  trânsito.  Reconhecida  a
responsabilidade  do  réu,  no  caso  concreto.  Danos
materiais  comprovados pela juntada de orçamentos
realizados por empresas presumidamente idôneas. A
correção  monetária  e  os  juros  de  mora,  em  se
tratando de condenação da Fazenda Pública, a partir
da vigência da Lei nº 11.960/2009, devem observar os
critérios da ADIN nº 4357, julgada pelo STF e a nova
redação dada ao art.  1º-F,  da Lei  nº  9.494/97.  Ônus
sucumbenciais  redimensionados.  Isenção  ao
pagamento das custas pelo réu. Preliminar rejeitada.
Apelação  provida.  (TJRS;  AC  0197023-
56.2014.8.21.7000;  Três  de  Maio;  Décima  Primeira
Câmara Cível; Rel. Des. Luiz Roberto Imperatore de
Assis Brasil; Julg. 08/10/2014; DJERS 13/10/2014)

Assim,  o  fato  de  ser  revel  não  induz
automaticamente  a  procedência  da  ação,  devendo  a  questão  posta,  portanto,  ser
decidida com base na teoria do ônus da prova que, como se sabe, está muito clara no
art. 373, do Novo Código de Processo Civil, prescrevendo competir ao demandante a
confirmação  dos  fatos  constitutivos  de  seu  direito  e,  ao  réu,  qualquer  fato
modificativo, extintivo ou impeditivo do direito do recorrente.

Nesse  caminhar  Humberto  Theodoro  Júnior
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assevera:

No processo civil, onde quase sempre predomina o
princípio dispositivo, que entrega a sorte da causa à
diligência  ou  interesse  da  parte,  assume  especial
relevância  a  questão  pertinente  ao  ônus  da  prova.
(In. Curso de Direito Processual Civil, Vol. 2. 38. Ed.
Rio de Janeiro: Forense. 2003).

Ernane Fidélis dos Santos assim se posiciona:

Fatos  Constitutivos  são  os  que  revelam  ou
constituem o direito do autor, cujo reconhecimento
com as respectivas consequências é materializado no
pedido.  Afirma  o  autor  que  emprestou  ao  réu
determinada importância em dinheiro e o prazo do
contrato já se expirou, sem o pagamento respectivo.
Ao autor incumbirá o ônus de provar o contrato e a
expiração  do  prazo  que  revelam  seu  direito.  Fato
constitutivo  não  é  apenas  o  que  traz  idéia  de
formação  de  contrato,  mas  todo  aquele  que  dá
origem  ao  direito,  inclusive  do  que  decorre  de
responsabilidade por infração contratual, ou por ato
ilícito.  (In.  Manual  de  Direito  Processual  Civil -
Processo de Conhecimento, Vol. 1, Saraiva, 1994, p.
379).

Ao  compulsar  o  processo,  infere-se  que,  a
promovente comprovou cabalmente suas alegações, como atestam as fls. 13/36, bem
assim, a oitiva das testemunhas na audiência realizada no dia 31 de agosto de 2015,
fls. 103/105, nada obstante não ter juntado a cópia do contrato de fornecimento de
mercadorias.

Nesse tema,  este Tribunal  de Justiça  em demandas
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ajuizadas contra os Municípios, decidiu que subsiste o seu dever de pagar quando
houve a apresentação não apenas da nota de empenho, como também notas fiscais de
serviço, aptas a comprovarem a existência do vínculo administrativo entre as partes.

Outrossim,  a  edilidade  deve  honrar  com  o
pagamento relativo aos serviços usufruídos ou bens adquiridos, consoante as notas
de empenho remanescentes, notas fiscais e demais documentos encartados, sob pena
de  enriquecimento  ilícito  da  Administração  Pública,  que  não  se  pode  furtar  do
pagamento.

Acerca  da  matéria,  segue  recente  precedente  desta
Corte de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. Apelação
Cível.  Contrato  de  prestação  de  serviços.
Inadimplência do ente público. Dever de pagar. Nota
de  empenho.  Responsabilidade  contratual  do
município. Manutenção da sentença. Desprovimento.
Consoante  caudalosa  jurisprudência  do  STJ  e  do
TJPB,  subsiste  o  dever  de  pagar  do  município
quando  firmado  contrato  de  prestação  de  serviços
com o particular, tendo este cumprido sua parcela na
avença.
É  irretocável  a  decisão  que  reconheceu  a
responsabilidade contratual do município, quando o
autor se desincumbiu do ônus probatório, juntando
aos autos o contrato de prestação de serviços, nota de
empenho e nota fiscal (TJ/PB, 2.ª Câmara Cível, Rel.
Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos,  AC  0002164-
19.2013.815.0541,  Partes:  Município  de  Pocinhos  e
Genésio Gonçalves Albuquerque da Costa,  julgado
em 9/8/2016).

Ora, em havendo comprovação do serviço efetuado,
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a  parte  interessada,  de  boa-fé,  não  pode  ser  prejudicada,  pois  não  há  como  ser
restituída dos gastos empreendidos e do trabalho realizado, a não ser,  através do
pagamento pactuado.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO
RECURSO DE APELAÇÃO,  para  julgar  procedente  o  pedido  inserto  na  petição
inicial, e, por via de consequência, determinar que o Município de Solânea pague o
montante de R$ 24.530,00 (vinte e quatro mil quinhentos e trinta reais), acrescido de
juros de mora e correção monetária, a serem fixados de acordo com o índice oficial de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos moldes do art. 1º-
F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09.  

Por fim, em face da modificação da sentença, inverto
a obrigação de suporte dos ônus sucumbenciais, condenando a Fazenda Pública ao
pagamento dos honorários advocatícios, nos moldes do art. 85, § 3º, do Novo Código
de Processo Civil, a serem arbitrados na fase de liquidação de sentença, uma vez que
por força do disposto  no §  4º,  II,  do  citado diploma legal,  “não sendo líquida  a
sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente
ocorrerá quando liquidado o julgado”.

 
É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 1º de novembro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                               Relator
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